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PORTARIA No- 9, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Torna pública a decisão de incorporar o
PET-CT no estadiamento e avaliação da
resposta ao tratamento do linfoma de
Hodgkin e linfoma não Hodgkin no Sis-
tema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o PET-CT no estadiamento e ava-
liação da resposta ao tratamento do linfoma de Hodgkin e linfoma
não Hodgkin no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portalsau-
d e . s a u d e . g o v. b r / i n d e x . p h p ? o p t i o n = c o m _ c o n t e n t & v i e w = a r t i -
cle&id=8754&Itemid=423.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 90, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 31/SG-
TES/MS, de 31 de outubro de 2013, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 31/SGTES/MS, de 31 de
outubro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NÚMERO DO
PROCESSO

NOME DO MÉDICO RMS UF MUNICIPIO

25000.957232013 AILED MARIA FERRER
FERNANDEZ

2700038 AL SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS

PORTARIA Nº 91, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 57/SG-
TES/MS, de 5 de dezembro de 2013, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE no uso da atribuição que lhe confere o art.
55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 57/SGTES/MS, de 5 de
dezembro de 2013, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

NUMERO DO
PROCESSO

NOME DO
MÉDICO

RMS UF MUNICIPIO

25000.216663/2013-06 SARLENIS
B E LT R A N

MILAN

4100162 PR P O N TA
GROSSA

PORTARIA Nº 92, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº 63/SG-
TES/MS, de 19 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos re-
gistros únicos de médicos intercambistas
participantes do Projeto Mais Médicos para
o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013,
resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 63/SGTES/MS, de 19 de
março de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do
Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICIPIO
25000.041526/2014-84 FRANK MICHEL MARTINEZ

GARCIA
3100481 MG DIVINÓPO-

LIS
25000.044703/2014-84 LEVYS ESPINO PEEZ 3100466 MG SABARÁ
25000.046630/2014-65 MARLENY RODRIGUEZ PE-

REZ
3100590 MG VIRGOLÂN-

DIA
25000.037815/2014-89 RUBEN CALIXTO MARTINEZ

VELAZQUEZ
3100672 MG DIVISÓPO-

LIS
25000.047064/2014-17 SIXTO VLADIMIR RODRI-

GUES GARCIA
3100685 MG DIVINÓPO-

LIS
25000.047587/2014-55 YERANIA PASCUAL ZALDI-

VA R
2200242 PI LUIS COR-

REIA

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E REGULAÇÃO DA PROVISÃO DE PROFISSIONAIS

DE SAÚDE
PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

PORTARIA No- 13, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Divulga o resultado da validação cadastral
dos médicos intercambistas inscritos para o
Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos
termos do Edital/SGTES nº 21, de 31 de
março de 2014 que interpuseram recurso
em face das Portarias nº 10, 07 de abril de
2014 e Portaria nº 11, de 08 de abril de
2014.

O COORDENADOR DO PROJETO MAIS MÉDICOS PA-
RA O BRASIL - SUPLENTE, designado nos termos da Portaria nº
1.427/GM/MS, de 12 de julho de 2013, e no uso das atribuições que
lhe confere, o art. 8º, inciso IV, da Portaria Interministerial nº
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, o resultado da validação cadastral dos médicos intercam-
bistas inscritos para o Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos
do Edital/SGTES nº 21, de 31 de março de 2014 que cujos recursos
em face da Portaria nº 10, de 07 de abril de 2014 e da Portaria nº 11,
de 08 de abril de 2014,foram deferidos.

Art. 2º Os médicos intercambistas que constem da lista a que
se refere o art. 1º deverão acessar o site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, a partir das 12 horas do dia 23 de abril de 2014 até as 12h
horas do dia 25 de abril de 2014 e efetuar a seleção dos municípios
em que pretendem realizar as ações de aperfeiçoamento e respectiva
homologação da vaga nos termos do Edital/SGTES nº 21, de 31 de
março de 2014.

Art.3º Para que não haja comprometimento do cronograma
de alocação nos municípios, a homologação da vaga será automática
à seleção do município.

Art. 4º Os médicos intercambistas que não efetivarem a
seleção dos municípios, nos termos do art. 2º, estarão automatica-
mente excluídos das demais fases no quinto ciclo do Projeto Mais
Médicos para o Brasil, conforme Edital/SGTES nº 21, de 31 de março
de 2014.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÉRZEY TIMÓTEO RIBEIRO SANTOS

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA No- 12, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas para Manejo da Infecção pelo
HIV em Crianças e Adolescentes.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 40, do Anexo I ao Decreto nº.
8.065, de 7 de agosto de 2013, e

Considerando a necessidade de se atualizarem as recomen-
dações sobre o manejo da infecção pelo HIV em crianças e ado-
lescentes no Brasil e de diretrizes nacionais para diagnóstico, tra-
tamento e acompanhamento dos indivíduos com esta infecção;

Considerando que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Te-
rapêuticas (PCDT) são resultados do debate técnico-científico, for-
mulados dentro das mais recentes evidências científicas nesta área de
conhecimento;

Considerando a necessidade de definição de linhas de tra-
tamento antirretroviral e a importância da ampliação do uso estra-
tégico de antirretrovirais no Brasil;

Considerando as sugestões dadas à Consulta Pública
SVS/MS nº 1, de 6 de fevereiro de 2014;

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), do Departamento
de Assistência Farmacêutica (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de
Vigilância, Prevenção e Controle das Doenças Sexualmente Trans-
missíveis, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e Hepatites Vi-
rais (DDAHV/SVS/MS); e

Considerando os produtos da Comissão Técnica Assessora
de Terapia Antirretroviral em Crianças e Adolescentes e outros co-
laboradores, e ampla revisão dos aspectos técnicos junto com o
DDAHV/SVS/MS, sob a ótica das melhores evidências científicas
disponíveis, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Crianças e Ado-
lescentes, disponível no endereço eletrônico www.aids.gov.br.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém
o conceito geral do manejo da infecçao pelo HIV em Crianças e
Adolescentes é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Se-
cretarias de Saúde dos Estados e dos Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso da terapia antirretroviral e para fins de dispensação dos
medicamentos nele previstos.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do Sistema Único
de Saúde (SUS), conforme a sua competência e pactuações, deverão
estruturar a rede assistencial, definir os serviços referenciais e es-
tabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com a doença
em todas as etapas descritas no Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas para Manejo da Infecção pelo HIV em Crianças e Ado-
lescentes, objeto da presente portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 216, DE 22 DE ABRIL DE 2014

Estabelece prazos para contratação e aten-
dimento das exigências previstas em cláu-
sula suspensiva de propostas selecionadas
por meio das Portarias nº 468/2013 e
534/2013, para execução de ações de ur-
banização de assentamentos precários, no
âmbito da 2ª etapa do PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal; o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º. Estabelecer 31 de dezembro de 2014 como limite
para atendimento das exigências previstas em cláusula suspensiva dos
Termos de Compromisso selecionadas por meio das Portarias nº 468,
de 11 de outubro de 2013, e nº 534, de 19 de novembro de 2013, no
âmbito do Programa Moradia Digna.

Art. 2º. Estabelecer, na forma do Anexo desta Portaria, o
calendário para contratação das operações de crédito selecionadas por
meio das mencionadas Portarias, a serem lastreadas pelo orçamento
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, exercício de 2014, no
âmbito do Programa de Atendimento Habitacional através do Poder
Público (PRÓ-MORADIA).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO

PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- ORÇAMENTO FGTS/2014
SELECIONADAS PELAS PORTARIAS Nº 468/2013 E 534/2013

E TA PA AT I V I D A D E PRAZO
1 Apresentação, pelos proponentes, dos projetos

de engenharia e demais documentação técnica,
jurídica e institucional aos agentes financeiros

Até
16/06/14

2 Validação da proposta pelo agente financeiro Até
31/07/14

3 Abertura pelo agente financeiro de processo na
STN/MF para verificação de limites e condi-
ções

Até
29/08/14

4 Entrega, pelos proponentes, de documentos
complementares solicitados pela STN/MF

Até
31/10/14

5 Verificação de limites e condições pela
STN/MF

Até
2 1 / 11 / 1 4

6 Contratação da operação Até
31/12/14

Ministério das Cidades
.
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